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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 

 
1. PREÂMBULO 
O município de Porto dos Gaúchos/MT, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente                                                                                                                                                                                                                                                    
inscrito no CNPJ sob o nº. 03.204.187/0001-33, com sede administrativa na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19, 
Centro, CEP 78.560-000, fone (66) 3526-2000, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela 
Portaria nº. 064/2017 de 16/01/2017, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global POR ITEM, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 
APOIO ADMINISTRATIVO, A FIM DE SUBSIDIAR OS TRABALHOS DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CONFORME DEMANDA, COM ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS AO PESSOAL ENVOLVIDO EM CADA SETOR, “IN LOCO” OU POR TELEFONE/INTERNET; 
ORIENTAÇÃO E ASSESSORAMENTO DE FORMA A TRAZER MELHORIAS NA CONDUÇÃO DOS ATOS E 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E DE GESTÃO MUNICIPAL; ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS PERANTE OS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO, 
NAS ESFERAS MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, conforme condições e especificações constantes no 
Termo de Referência no ANEXO I. 

 

Repartição interessada: -------------------- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

 
Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 
 
Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21/06/1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES, LEI 10.520 DE 17/07/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº. 
123 DE 14/12/2006 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 

 
Forma de execução: ............................... INDIRETA 
 
Data e horário para 
Credenciamento e 
Entrega dos envelopes: ......................... 02/03/2017 DAS 07:00h ÀS 08:00h (HORÁRIO LOCAL)  
 
Data e horário do Julgamento: .............. 02/03/2017 ÀS 08:00h (HORÁRIO LOCAL) 
 
Local para Credenciamento, 
Entrega dos envelopes e 
Julgamento: ............................................ PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITUADO NA PRAÇA 

LEOPOLDINA WILKE, Nº. 19, CENTRO, CEP: 78.560-000, 
MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT. 

 
O CREDENCIAMENTO e ENTREGA dos envelopes de PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
serão recebidos pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio no dia, horário e local descrito acima. 
 
O extrato resumido deste edital será publicado no site https://diariomunicipal.org/mt/amm/ Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios – MT - AMM (Associação dos Municípios de Mato Grosso) e mural da Prefeitura Municipal. 
. 
  
1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO: 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO, A FIM DE SUBSIDIAR OS TRABALHOS DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CONFORME DEMANDA, 
COM ORIENTAÇÕES TÉCNICAS AO PESSOAL ENVOLVIDO EM CADA SETOR, “IN LOCO” OU POR 
TELEFONE/INTERNET; ORIENTAÇÃO E ASSESSORAMENTO DE FORMA A TRAZER MELHORIAS NA 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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CONDUÇÃO DOS ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E DE GESTÃO MUNICIPAL; 
ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE DEFESAS TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS PERANTE OS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE INTERNO E EXTERNO, NAS ESFERAS MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência em ANEXO I. 
  
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas oportunamente em dotações próprias, 
as quais foram autorizadas através da Lei Municipal nº. 620/2016 de 13/12/2016 – LOA/2017, conforme segue: 
 

Órgão: ---------------------------- 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Unidade Orçamentária: ------ 003 – Departamento de Tesouraria e Contabilidade. 
Função: -------------------------- 04 – Administração. 
Sub-Função: -------------------- 122 – Administração Geral. 
Programa: ----------------------- 0008 – Apoio Administrativo Departamento de Contabilidade. 
Projeto Atividade: ------------- 2 060 – Manutenção e Encargos. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Valor: -------------------------------R$: 202.000,00 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as exigências 
do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a 
seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
A licitante poderá fazer-se presente junto à Comissão Municipal de Licitação mediante um representante legal 
somente, conforme instruções abaixo: 
4.1. Caso o representante seja proprietário ou sócio da empresa, o mesmo deverá comprovar tal situação, 
apresentando: 
a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
b) Cópia autenticada de documento pessoal com foto. 
 
4.2. Caso o representante não seja proprietário ou sócio da empresa, o mesmo deverá apresentar-se 
conforme item 4.2.1. ou 4.2.2.: 
 
4.2.1. Carta de Credenciamento (Poderá ser usado o modelo do Anexo IlI), com assinatura reconhecida em 
cartório de pelo menos um representante legal da empresa, acompanhado de: 
a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Qualquer outro Documento, que 
comprove os poderes do credenciante para tal nomeação; 
b) Cópia autenticada de documento pessoal com foto do credenciado. 
 
4.2.2. Instrumento Público ou Particular de Procuração (Poderá ser usado o modelo do Anexo Il), com 
assinatura reconhecida em cartório do OUTORGANTE, onde conceda ao representante (outorgado) poderes 
legais para representar a Proponente em todos os Atos do Certame, que deverá se apresentar com: 
a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Qualquer outro Documento, que 
comprove os poderes do outorgante para tal nomeação (esta cópia é dispensada se na PROCURAÇÃO, constar 
claramente que o outorgante representa a licitante com pleno e total poderes, inclusive para nomear outros 
representantes; 
b) Cópia autenticada de documento pessoal com foto do CREDENCIADO (outorgado). 
 
4.3. Cada licitante poderá ter apenas um representante ao mesmo tempo. 
4.4. Cada representante poderá representar apenas uma licitante. 
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4.5. A Carta de Credenciamento, Instrumento de Procuração (Público ou Particular), juntamente com os 
documentos da sua comprovação, deverá ser apresentada até no máximo o início da sessão pública de 
Julgamento, fora dos envelopes de PROPOSTA e da HABILITAÇÃO. 
4.6. A ausência de Representante não exclui a licitante do certame, porém a mesma não poderá em hipótese 
alguma manifestar-se em relação ao Processo Licitatório, em qualquer fase ou forma de recurso. 
4.7. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar, 
expressamente, os poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias. 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 Para participarem do presente certame, os licitantes deverão apresentar na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, junto ao Setor de Licitação: 02 (dois) envelopes distintos, opacos, 
claramente identificados e devidamente lacrados com cola ou equivalente (não será aceito envelope fechado 
com grampos ou fitas, ou outrem que venha causar dúvidas na transparência e seriedade do certame), contendo 
no envelope nº. 01 a "PROPOSTA COMERCIAL” e no envelope nº. 02 a "HABILITAÇÃO". 
5.1.1 Os envelopes deverão ser entregues até a data, hora e local especificado no preâmbulo deste, com 
tolerância a critério exclusivo da Comissão; 
5.1.2 Os envelopes deverão ser preenchidos, assinados e carimbados em conformidade com a Lei Federal 
nº. 8.666/93, de forma a não apresentar nenhum defeito que possa causar prejuízo à lisura do certame. 
 
(Sugere-se que seja preenchido da seguinte forma): 
 

ENVELOPE N°. 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT 
 
HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 
 
ABERTURA ÀS 08:00 HORAS (horário local) DO DIA 02/03/2017 
Praça Leopoldina Wilke, nº. 19 - Porto dos Gaúchos – MT 
CEP 78.560-000 

 
ENVELOPE N°. 02 – HABILITAÇÃO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT 
 
HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 
 
ABERTURA ÀS 08:00 HORAS (horário local) DO DIA 02/03/2017 
Praça Leopoldina Wilke, nº. 19 - Porto dos Gaúchos – MT 
CEP 78.560-000 
 
Os dois envelopes (Habilitação e Proposta Comercial) deverão conter ainda os dados do licitante suficiente para 
a perfeita e clara identificação, como por impressão, ou timbre e devida mente carimbado. 
 
(Sugere-se que seja usado o modelo a seguir): 
 
PROPONENTE: ____________________________________________________ 
Endereço completo: _________________________________________________ 
CNPJ _________________________ Insc. Est. ___________________________ 
Fone: ___________________ E-mail (se houver)__________________________ 
CEP:________________________ 
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Nome do Responsável (por extenso): ______________________________________________ 
Assinatura do Responsável: _____________________________________________________ 
 
5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na sala onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão.  
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame com 
envelopes de proposta e habilitação abertos/violados.  
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues ao Pregoeiro ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala.  
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante 
legal da empresa licitante. 
 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível 
endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias). 
 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das 
situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente 
acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade 
competente do Município de Porto dos Gaúchos. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo I do 
edital. 
6.7 Será desclassificada a empresa licitante que apresentar proposta de preços em desacordo com os termos 
estabelecidos no item 6 deste edital.  
 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL por Item. 
7.2 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL por 
Item e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, a Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para 
que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas 
escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos de 
valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta original 
ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
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7.7 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo pregoeiro. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 
e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas 
se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate 
por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
8. DA HABILITAÇÃO: 
Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL por Item, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 
8.1.1. FORA DOS ENVELOPES junto com o CREDENCIAMENTO, deverá a Proponente apresentar 01 (uma) 
DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para a participação no 
certame (poderá ser usado o modelo constante do ANEXO VI) (Lei 10.520/02 – art. 4° – inciso VI). 
 
I – Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal n°. 8.666/93): 
a) Registro comercial, para empresa individual (requerimento de empresário). 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores. 
c) Cédula de Identidade dos Sócios ou proprietário individual; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
ll. Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei Federal n°. 8.666/93): 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada no 
site: www.receita.fazenda.gov.br;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal junto a Certidão Negativa de Débito do Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS), ou outra equivalente na forma da lei; 
c) Certidão Negativa de Débito Estadual do domicílio e da sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa aos tributos 
relacionados com a prestação licitada; 
e) Certidão Negativa de Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada 
no site: www.caixa.gov.br; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº. 12.440 de 
07/07/2011; 
 
g) Certidão Negativa de Protesto atualizada, emitida pelo Cartório sede da Licitante, com prazo de emissão por 
90 dias; 
 
h) No caso de Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Incluído por determinação do Decreto nº 6.204/2007. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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lll - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira (art. 31 da Lei Federal n°. 8.666/93): 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, com indicação do seu registro na junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta (Lei 8.666/93 – art. 
31 – inciso I); 
 
b) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado onde a empresa tem seu domicilio legal, 
comprobatório que seu capital social registrado e integralizado até a data da publicação do presente edital é 
igual ou superior a 10% da proposta do objeto que irá participar”; 
 
c) A comprovação de boa situação financeira da licitante será feita de forma objetiva, através do cálculo dos 
índices contábeis a seguir (Lei 8.666/93 – art. 31 – §5º): 
  

ILG (Índice de Liquidez Geral) 
ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP), onde o resultado deverá ser  maior ou igual a 1,00 
 
ILC (Índice de Liquidez Corrente) 
ILC = (AC/PC), onde o resultado deverá ser  maior ou igual a 1,00 
 
ISG (Índice de Solvência Geral) 
ISG = AT/(PC+ELP), onde o resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 
 
Onde: 
 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

 
NOTA 01: Os índices ILG, ILC e ISG deverão ser apresentados preferencialmente em papel timbrado e 
devidamente calculado e assinado pelo contador responsável, ou responsável legal pela licitante. 
 
1
 Tendo em vista o prazo legal de registro do Balanço ser No mês de Março do ano subsequente, serão aceitos, 

nesta oportunidade, o balanço patrimonial do exercício de 2015, caso a licitante ainda não tenha registrado o 
balanço do exercício de 2016. 
 
NOTA 02: No caso de ME ou EPP com início de atividade no ano-calendário corrente, deverá apresentar 
DECLARAÇÃO assinada pelo contador responsável ou responsável legal pela empresa, de que a 
empresa não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 123/06 (A microempresa e a empresa de 
pequeno porte que no decurso do ano calendário de início de atividade ultrapassar o limite de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 
regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades), (poderá ser usado o 
modelo constante no ANEXO V a este Edital); 
 
NOTA 03: Se a Proponente for optante do Simples Nacional, não será obrigada a apresentar o BALANÇO 
PATRIMONIAL e os cálculos dos índices acima, porém deverá apresentar uma Declaração elaborada 
preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, solicitando a dispensa do 
mesmo, (poderá ser usado o modelo constante no ANEXO VII deste Edital) 
 
IV – Qualificação Técnica (art. 30 da Lei Federal n°. 8.666/93): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999 (MODELO ANEXO VIII do Edital); 
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c) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência 
(MODELO ANEXO IX do edital); 
d) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (MODELO ANEXO X do edital). 
 
V - Outras Comprovações 
V.l - A licitante deverá apresentar a seguinte documentação de seus sócios ou seu proprietário: 
a) Cópia do RG; 
b) Cópia do, CPF; 
c) Cópia do Título Eleitoral; 
d) Cópia do Comprovante de Residência. 
d) Cópia do PIS/PASEP dos sócios ou proprietário; 
e) Alvará de funcionamento expedido pelo Município sede (Lei 8.666/93 – art. 30 – inciso I); 
 
8.2. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o Decreto de 
Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
8.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na 
sessão as originais para conferência pelo pregoeiro, sendo que estas não deverão estar no interior do envelope. 
8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
8.6. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código 
Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, 
de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida no 
artigo 7°, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
8.7. Os documentos ou certidões apresentadas que não informarem o prazo de validade serão considerados 
como prazo de validade o período de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de expedição do referido 
documento.  
8.8. O pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na Internet, nos “sites” dos órgãos 
expedidores, para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico.  
 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.  
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa.  Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado.  
9.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa 
de pequeno porte.  
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;  
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9.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 14.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.  
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente a regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006, 
deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que não se 
encontra em nenhuma das situações do § 4º, do Art. 3º da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar requerimento 
próprio para este fim. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos 
termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas, com a respectiva identificação do representante 
legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – 
MT ou encaminhadas através do e-mail: licitação@portodosgauchos.mt.gov.br .   
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde que 
presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, que 
começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
11.3. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado da 
licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados, com a respectiva identificação do representante legal 
da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT 
ou encaminhadas através do e-mail: licitação@portodosgauchos.mt.gov.br .   
 
12. DA ASSINATURA 
12.1 O contrato deverá ser assinado em no máximo 05 (cinco) dias úteis após a homologação do resultado do 
presente processo licitatório.  
 
13. DA VIGÊNCIA 
13.1. O Contrato oriundo da presente licitação terá vigência a partir da sua assinatura, até a data de 31 de 
Dezembro de 2017. 
13.1.1 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57, 
da Lei n.º 8.666/93. 

mailto:licitação@portodosgauchos.mt.gov.br
mailto:licitação@portodosgauchos.mt.gov.br
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13.2. Caso o objeto desta licitação seja executado antes da data prevista no item acima, dar-se-á por encerrado 
o Contrato firmado entre as partes. 
  
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, em até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos 
serviços contratados e emissão da referida Nota Fiscal. 
14.2 Os pagamentos serão efetuados depois de protocolada a Nota Fiscal no Departamento de Compras, 
conforme prestação dos serviços e mediante relatório. 
14.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a 
qualquer compensação. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 A recusa injustificada em executar os serviços licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 
15.2 O atraso injustificado dos execução dos serviços licitados após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará 
o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se 
após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
15.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante 
poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em 
Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de 
ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Porto dos Gaúchos - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 
Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos - MT, devidamente 
fundamentado. 
15.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com 
a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
16.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil, que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
16.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o trânsito em 
julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
16.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de impugnação, aos termos do edital 
quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão 
as penalidades previstas da legislação vigente. 
16.5 O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus anexos, até 
05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou 
revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que 
tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das 
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propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
16.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de vencimento, 
considerando-se o expediente normal. 
16.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais dúvidas 
de interpretação do presente edital poderão ser obtidas junto à Comissão Municipal de Licitação, no horário de 
07h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min (Horário Local). 
 
17. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
17.1. Integram este Edital: 
Anexo I:--------------Termo de Referencia 
Anexo II: ------------ Modelo de Procuração 
Anexo III: ----------- Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV: ----------- Modelo de Requerimento dos Benefícios da Lei 123/06; 
Anexo V: ------------ Modelo de Declaração para ME e/ou EPP referente ao §10, art. 3º da Lei 123/06; 
Anexo VI: ----------- Declaração de que recebeu e concorda com o Edital e demais Documentos relacionados e 

ainda da inexistência de Impedimento Legal de Licitar.  
Anexo VII: ---------- Modelo de Declaração da Dispensa do Balanço Patrimonial; 
Anexo VIII: --------- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e na Lei 

nº 9.854; 
Anexo IX: ............. Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos; 
Anexo X: .............. Declaração de Idoneidade da empresa licitante; 
Anexo XI: ----------- Modelo para apresentar a Proposta de Preço 
Anexo XII: ............ Minuta do Contrato; 
 
 

 
Porto dos Gaúchos – MT, 15 de Fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
HELIELSON TEODORO ALVES 

Pregoeiro Oficial 
Prefeitura de Porto dos Gaúchos/MT 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 
 
 

1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO, A FIM DE SUBSIDIAR OS TRABALHOS DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CONFORME DEMANDA, 
COM ORIENTAÇÕES TÉCNICAS AO PESSOAL ENVOLVIDO EM CADA SETOR, “IN LOCO” OU POR 
TELEFONE/INTERNET; ORIENTAÇÃO E ASSESSORAMENTO DE FORMA A TRAZER MELHORIAS NA 
CONDUÇÃO DOS ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E DE GESTÃO MUNICIPAL; 
ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE DEFESAS TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS PERANTE OS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE INTERNO E EXTERNO, NAS ESFERAS MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, conforme 
condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 
 

Lote 01 

Item 
Cod.  

TCE – MT 
Descrição Un. Quant 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 215895-7 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 
APOIO ADMINISTRATIVO, A FIM DE 
SUBSIDIAR OS TRABALHOS DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, 
CONFORME DEMANDA, COM ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS AO PESSOAL ENVOLVIDO EM 
CADA SETOR, “IN LOCO” OU POR 
TELEFONE/INTERNET; ORIENTAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DE FORMA A TRAZER 
MELHORIAS NA CONDUÇÃO DOS ATOS E 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E DE 
GESTÃO MUNICIPAL; ORIENTAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS TÉCNICO-
ADMINISTRATIVAS PERANTE OS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE INTERNO E EXTERNO, NAS 
ESFERAS MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL. 

MES 11 
R$: 

8.000,00 
R$:  

  
2 – JUSTIFICATIVA(S): 

2.1 Fato incontroverso que no Município de Porto dos Gaúchos/MT existem servidores efetivos ou 

comissionados competentes para a prática de atos administrativos voltados para bom funcionamento da gestão 

pública, de maneira totalmente divorciada da ilegalidade. Contudo, a experiência obtida ao longo dos anos nos 

faz perceber que muitos atos administrativos tendem a entrar nas rotinas de erros de condução, em virtude do 

alto número de procedimentos realizados em cada exercício, de modo que os fatos cotidianos são levados a 

uma rotina tão estressante, que ilegalidades e inconsistências restam-se praticadas não por má-fé dos 

envolvidos e colaboradores, mas sim pela ausência de tempo para uma efetiva dedicação ao processo. 
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Por esta razão, por deliberação do Prefeito, tornou-se necessário contratar uma empresa como modelo 

complementar a permitir a segurança de que os procedimentos administrativos desta Municipalidade estão 

sendo praticados com base nos princípios gerais do direito administrativo, leis e jurisprudência, uma vez que, 

divorciada da conturbada rotina diária a que estão inseridos os servidores, restará pragmática e eficiente a leitura 

e interpretação dos achados de auditoria, objetivando, ao final, a correção dos mesmos e evitando reincidências. 

 

Com a futura contratação e os serviços supra indicados, tem-se o objetivo de impedir que possíveis e prováveis 

irregularidades e ilegalidades prosperem em nossa administração, caso sejam realizadas pelos nossos membros 

da administração direta, pois a realização de orientações, bem como uma conferência complementar dos 

processos, nos permitirá detectá-las e, via de consequência, corrigi-las em tempo. 

 

Registra-se, por oportuno, que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e demais Órgãos de Controle 

tem agido com exímia dedicação e competência no sentido de fiscalizar os órgãos públicos e viabilizar a 

aplicação dos recursos com eficiência, honestidade e que principalmente atenda ao interesse publico. 

 

Desta feita, cabe aos gestores, subsidiarem-se com a contratação de pessoas capacitadas para ocupação dos 

cargos públicos comissionados, treinar os servidores de carreira e, no presente caso, contratar um serviço 

complementar que permita dar a segurança de que os atos administrativos estão sendo praticados com base nos 

princípios gerais do direito administrativo, leis e jurisprudências. 

 

Sendo esta a breve justificativa, conclui-se dizendo que se espera a contratação empresa competente, que 

assessore e apresente a segurança de que os atos de gestão estão sendo praticados de maneira lícita e 

totalmente voltada para o atendimento do interesse público. 

 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da Administração Pública, disposto na Constituição 
Federal, que trata da economicidade. A Administração Pública consegue atingir aos seus objetivos com menor 
custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através 
deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 
 

2.2.1 Efetivada a contratação, esta entidade poderá melhorar o controle dos processos administrativos, melhorar 

a organização dos setores envolvidos, controlar melhor o andamento dos processos que a entidade figure como 

parte, dentre outras, uma vez que, divorciada da conturbada rotina diária a que estão inseridos os servidores, 

restará pragmática e eficiente a leitura e interpretação dos achados de auditoria, objetivando, ao final, a correção 

dos mesmos e evitando reincidências. 
 
3 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
3.1.  A vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2017. 
3.1.1. O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57, 
da Lei n.º 8.666/93.  
 
4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Realizar a Prestação dos serviços licitados de acordo com as especificações e com a qualidade exigida; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 



 

___________________________________________________________________________________________ 
Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - caixa postal 11 - CEP: 78560 - 000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - CNPJ 03.204.187/0001-33 

 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive 
quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado 
o art. 65, da Lei nº 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora 
ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à 
execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos 
e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
 
7- ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO:  
7.1 O valor global máximo admissível para a aquisição dos serviços previstos neste Termo, elaborado com base 
na média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto a fornecedores do ramo, é de R$ 
88.000,00 (Oitenta e oito mil reais).  

 
7 – CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Contratada ou da Contratante, bem como em qualquer 
local que permita o bom atendimento das necessidades do município. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

ROBERTO MARTIN WILKE 
Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO Il 

 
PROCURAÇÃO 

(MODELO) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2017 
 
 
 
 
Por este instrumento de procuração a empresa __________________________________________, 
devidamente inscrito(a) no CNPJ sob o nº. __________________, situada na Av./ Rua 
_____________________________, nº. _______, município de ___________________________, Estado de 
_________________, através de seu Representante Legal, o(a) senhor(a) 
__________________________________________, portador do RG _______________ e CPF 
_______________, Residente e domiciliado na Av./ Rua _____________________, nº. _______, município de 
___________________________, Estado de _________________, nomeia e constitui como seu(ua) bastante 
procurador(a) o(a) Srº(a) _________________________, portador(a) do RG _______________ e CPF 
_______________,ao(a) qual concede poderes especiais para representá-la junto ao Município de Porto dos 
Gaúchos/MT, podendo praticar todos os atos referentes ao Processo Licitatório ACIMA CITADO, tais como: 
alegações em ata, interposição de recursos, renúncia de direitos e assinar  CONTRATO PUBLICO, dentre outros 
necessários ao andamento normal do certame. 
 
 
 

_______________, ______ de _____________ de _______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
Assinatura do Outorgante 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
 
 

Deverá: 
 
- Ter assinatura reconhecida em cartório do OUTORGANTE, onde conceda ao representante (outorgado) poderes legais para representar a 
Proponente em todos os Atos do Certame; 
 
- Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Qualquer outro Documento, que comprove os poderes do outorgante para tal 
nomeação (esta cópia é dispensada se na PROCURAÇÃO, constar claramente que o outorgante representa a licitante com pleno e total 
poderes, inclusive para nomear outros representantes; 
 
- Cópia de documento pessoal com foto do CREDENCIADO (outorgado). 

 

 
Observação: Todos os documentos devem ser apresentados em cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas do original. 
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ANEXO III 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(MODELO) 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2017 
 
 
 
Pelo presente instrumento, fica credenciado o(a) Sr(a). _______________, portador(a) da Cédula de Identidade 
com RG nº _________ e CPF nº. __________, residente e domiciliado(a) ___(endereço completo)___, como 
representante da empresa ___________________, CNPJ n°. sediada ___(endereço completo)___ para 
participar do procedimento licitatório ACIMA CITADO, podendo praticar todos os interesses da representada, 
inclusive alegações em ata, interposição de recursos, renúncia de direitos e assinar CONTRATO, dentre outros 
necessários ao andamento normal do certame. 
 
 
 
 
 

_______________, ______ de _____________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
Assinatura do Credenciante 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
 
 
 

Deverá: 

 
- Ter a assinatura do CREDENCIANTE reconhecida em Cartório; 
 
- Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Qualquer outro Documento, que comprove os poderes do 
credenciante para tal nomeação; 
 
- Cópia de documento pessoal com foto do CREDENCIADO. 

 

 
Observação: Todos os documentos devem ser apresentados em cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas do 

original. 
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ANEXO IV 
(MODELO) 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 

 
 
 

(ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE) 
(Preferencialmente em Papel timbrado da empresa) 

 
 
 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Lei Complementar nº123/2006) 
 
 
 
Eu, _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________e CPF/MF nº. 
________________, representante da empresa _________________________, CNPJ/MF nº. 
_______________________, solicito na condição de MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
quando da sua participação no certame supracitado, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 
empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
 
Como prova da referida condição, apresento em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial 
para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da 
Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 
 
 
 

____________________, ____ de ___________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
(MODELO) 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2017 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
COM INÍCIO DE ATIVIDADE NO ANO-CALENDÁRIO CORRENTE 

 
 
 
 
 
 
__(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)_________, CNPJ nº. __________________, com sede na 

__________(ENDEREÇO DA EMPRESA)__________, para fins de concorrer ao Processo Licitatório ACIMA 

CITADO, bem como em atendimento ao disposto no Edital do certame, DECLARA expressamente, sob as 

penalidades previstas na legislação pátria, que não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 

123/06. 

 
 
 
 

_________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO Vl 
(MODELO) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa __________________, CNPJ nº. __________________, com sede na __________(ENDEREÇO DA 
EMPRESA)__________, 
 
 
DECLARA: 
 
>>> Que retirou por meio do Setor de Licitação do município de Porto dos Gaúchos/MT, com sede administrativa 

na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19, – MT, CEP – 78.560-000, o EDITAL, SEUS ANEXOS E TODA A 
DOCUMENTAÇÃO necessária para elaboração da Proposta de Preço, referente ao Processo Licitatório 
acima citado, bem como tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação. 

 
>>> Que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações das condições e dificuldades 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e aceita e concorda com todos os termos 
constantes no Edital deste certame licitatório, e ainda que comunicará o Setor de Licitação, qualquer fato 
superveniente impeditivo de habilitação que venha a ocorrer em qualquer tempo. 

 
>>> Que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 
inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/19. 

 
>>> Que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93). 
 
>>> Que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de qualificação 

jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto no 
Edital em referência e no Decreto Estadual N° 7.217 de 14 de março de 2006, sob as penas da Lei. 

 
>>> Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos e/ou serviços licitados para a 

execução a contento do objeto desta licitação, inclusive quanto aos prazos e/ou condições previstas, sob as 
penas do Art. 299 do código Penal. 

 
>>> Que está APTA a participar deste certame licitatório, uma vez que inexiste qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, portanto a empresa se enquadra como IDÔNIA, inclusive 
em virtude da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, eximindo assim a Comissão Municipal de Licitação 
(CML), do que dispõe o art. 97 da mesma Lei. 

 
E por ser expressão da verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 
 

______________, ____ de ____________ de ______ 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
(MODELO) 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2017 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA DISPENSA DE APRESENTAR O BALANÇO PATRIMONIAL 
 
 
 
 
 

A empresa _____________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. ________________, situada 

___________________________, é optante pelo SIMPLES NACIONAL, portanto não está obrigada a elaborar 

BALANÇO PATRIMONIAL e tampouco registrá-lo, desta forma solicita a dispensa do mesmo no certame 

licitatório ACIMA CITADO. 

  
 
 
 

_________________, ___ de ____________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
(MODELO) 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2017 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   de____________________, 

estado de _____ CEP____________________, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com 

cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
 
 

 
 

_________________, ___ de ____________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX 
(MODELO) 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2017 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   de____________________, 

estado de _____ CEP____________________, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com 

cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299, do Codigo Penal, de que 

terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou 

condições previstas no edital e termo de referência.  

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
 
 
 
 
 

 
 

_________________, ___ de ____________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO X 
(MODELO) 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2017 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
  
  

A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________, estabelecida   a_________________________________,    bairro   

__________,       Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 

atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 

Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

  

  
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
 
 
 
 

 
 

 
_________________, ___ de ____________ de ________. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO XII 
(MODELO) 

 
PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 
 
Sessão Pública: 02/03/2017, às 08:00 horas. 
Local: Paço Municipal – Praça Leopoldina Wilke 19 – Centro – Porto dos Gaúchos/MT. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: 
 

Optante pelo Simples? 
(  )Sim   (  )Não 

Endereço: 
 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n°. Agência:  

 
Prezados Senhores: 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços relativa ao certame 
licitatório supracitado cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO, A FIM DE SUBSIDIAR OS 
TRABALHOS DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS 
GAÚCHOS/MT, CONFORME DEMANDA, COM ORIENTAÇÕES TÉCNICAS AO PESSOAL ENVOLVIDO EM 
CADA SETOR, “IN LOCO” OU POR TELEFONE/INTERNET; ORIENTAÇÃO E ASSESSORAMENTO DE 
FORMA A TRAZER MELHORIAS NA CONDUÇÃO DOS ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
DE GESTÃO MUNICIPAL; ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE DEFESAS TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS 
PERANTE OS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO, NAS ESFERAS MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL, conforme segue: 
 

LOTE 01 

ITEM Qtd. Und. Descrição Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 11 Meses  R$:  R$:  

Total: R$: 

(Valor por Extenso) 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 

A proponente acima identificada: 
 
>>> Declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos 

para a execução do objeto desta licitação. 
 
>>> Declara também que, está ciente da responsabilidade de executar o objeto desta licitação a contento do 

município, sob pena de rescisão contratual e/ou qualquer outra penalidade prevista em Lei. 
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___________________, ____ de ___________ de _______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO XII 
(MINUTA) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2017 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA APOIO 
ADMINISTRATIVO, A FIM DE SUBSIDIAR OS TRABALHOS 
DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS/MT, CONFORME 
DEMANDA, COM ORIENTAÇÕES TÉCNICAS AO 
PESSOAL ENVOLVIDO EM CADA SETOR, “IN LOCO” OU 
POR TELEFONE/INTERNET; ORIENTAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DE FORMA A TRAZER MELHORIAS 
NA CONDUÇÃO DOS ATOS E PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS E DE GESTÃO MUNICIPAL; 
ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE DEFESAS 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS PERANTE OS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE INTERNO E EXTERNO, NAS ESFERAS 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, FIRMADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE PORTO DOS GÁUCHOS E A EMPRESA 
_____________________________.  

 
O município de Porto dos Gaúchos/MT, com sede administrativa na Praça Leopoldina Wilke nº. 19, Centro, 
município e Comarca de Porto dos Gaúchos – Estado de Mato Grosso, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
número 03.204.187/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor MOACIR PINHEIRO 
PIOVESAN, portador do RG nº. _______________ e CPF n.º _______________, residente e domiciliado na Rua 
Dona Alvina, s/nº., Centro, Município de Porto dos Gaúchos/MT,  doravante denominado simplesmente 
Contratante, e, do outro lado, a (empresa ou pessoa física qualificar) .............., inscrita no (CNPJ sob o 
n.º...........) ou CPF Nº .........................., e (Inscrição Estadual n.º........) estabelecida a ........., n.º......, bairro 
..............., cidade de ..........., (neste ato representada pelo Sr. .............., portador da Cédula de Identidade – 
Registro Geral n.º .......... SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF n.º 
............), doravante denominada Contratada, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de 
Pregão Presencial nº ___/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO, A FIM DE SUBSIDIAR OS TRABALHOS DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CONFORME DEMANDA, 
COM ORIENTAÇÕES TÉCNICAS AO PESSOAL ENVOLVIDO EM CADA SETOR, “IN LOCO” OU POR 
TELEFONE/INTERNET; ORIENTAÇÃO E ASSESSORAMENTO DE FORMA A TRAZER MELHORIAS NA 
CONDUÇÃO DOS ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E DE GESTÃO MUNICIPAL; 
ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE DEFESAS TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS PERANTE OS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE INTERNO E EXTERNO, NAS ESFERAS MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação modalidade Pregão Presencial nº ___/2017, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações ulteriores e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, 
pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato, ora assinado será valido até 31 de Dezembro de 2017. 
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4.1.1 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57, 
da Lei n.º 8.666/93. 
4.2. Caso o objeto desta licitação seja executado antes da data prevista no item acima, dar-se-á por encerrado o 
Contrato firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ _________________ (Por Extenso).  
5.2. O pagamento será efetuado em uma única parcela, em até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos 
serviços contratados e emissão da referida Nota Fiscal. 
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos serviços 
contratados (tributos, seguros, encargos sociais, transportes, alimentação da equipe, hospedagem, aluguel do 
espaço para ministrar a capacitação,  etc.). 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no Art. 65, e 
seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. 2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas oportunamente em dotações 
próprias, as quais foram autorizadas através da Lei Municipal nº. 620/2016 de 13/12/2016 – LOA/2017, conforme 
segue: 
 

Órgão: ---------------------------- 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Unidade Orçamentária: ------ 003 – Departamento de Tesouraria e Contabilidade. 
Função: -------------------------- 04 – Administração. 
Sub-Função: -------------------- 122 – Administração Geral. 
Programa: ----------------------- 0008 – Apoio Administrativo Departamento de Contabilidade. 
Projeto Atividade: ------------- 2 060 – Manutenção e Encargos. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Valor: -------------------------------R$: 202.000,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar os serviços licitados, conforme solicitação do Órgão competente, nos locais indicados, que poderá 
ser acompanhado por servidor responsável; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive 
quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado 
o art. 65, da Lei nº 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora 
ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à 
execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos 
e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
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c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive no que 
diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento das 
notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados, 
os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79, da referida Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, e 
alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos serviços; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por 
culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir 
das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Porto dos Gaúchos – MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 
Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos 
termos do art. 77 da lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS ITENS  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, independentemente de 
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela 
CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital e da proposta da Contratada. 
10.2.2. Definitivamente, na forma do inciso I, alínea “b” do art. 73, da Lei nº 8.666/93, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após a 
comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº ___/2017, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao equipamento 
fornecimento fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei acima referida. 
 
FISCAL DE CONTRATOS 
 
14.1. Servidor que preferencialmente deverá ter conhecimento técnico do objeto da contratação, indicado pelo 
representante da Área Requisitante da contratação e designado pela autoridade competente, para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se pela verificação do efetivo cumprimento das obrigações 
pactuadas e respectivo ateste das faturas/notas fiscais.  
14.2. Este Contrato será acompanhado em todas as fazes de execução pelo Sr. Flávio Rogério Alves de Oliveira, 
CPF nº 008.272.531.41, nomeado pela Portaria nº 503/2016, de 02 de Dezembro de 2016. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. É parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
____/_____, e a proposta da CONTRATADA. 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter as condições de habilitação, especialmente, no que diz respeito à 
seguridade social, durante toda a vigência do Contrato. 
15.3. E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, impressas de um só lado, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas para que 
produza todos os seus efeitos legais. 
 

 
 
 
 

Porto dos Gaúchos - MT, _____ de ____________ de _______. 
 

 
 

 
Município de Porto dos Gaúchos/MT 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 CONTRATADO 

Testemunha 01  Testemunha 02 

 


